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diploma, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordena-
mento do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 
14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários de 
Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa da 
Boa Esperança (processo n.º 2024AFN), por um período 
de seis anos, renovável automaticamente por um único 
e igual período, constituída por vários prédios rústicos, 
sitos nas freguesias de Escalos de Baixo e Castelo Branco, 
ambas do município de Castelo Branco, com a área de 
3485 ha.

Artigo 2.º

Anexação

São anexados à zona de caça associativa da Boa Espe-
rança (processo n.º 2024 -AFN) vários prédios rústicos, 
sitos nas freguesias de Escalos de Baixo e Castelo Branco, 
ambas do município de Castelo Branco, com a área de 
375 ha, ficando assim esta zona de caça com a área total 
de 3860 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 3.º

Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10  % da área total.

Artigo 4.º

Efeitos da sinalização

A anexação referida no artigo 2.º só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 5.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 25 de Agosto 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 2 de Ju-
lho de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 29 de Junho 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 535/2010
de 19 de Julho

Pela Portaria n.º 1236/2003, de 27 de Outubro, foi criada 
a zona de caça turística Turiscaça (processo n.º 3518 -AFN), 
situada nos municípios de Freixo de Espada à Cinta e Torre 
de Moncorvo, com a área de 510 ha, válida até 27 de Outu-
bro de 2015, renovável automaticamente por dois períodos 
de 12 anos e concessionada a AMF — Empreendimentos 
Turísticos, L.da.

Entretanto a AMF — Empreendimentos Turísticos, L.da, 
em simultâneo com a Quinta do Candedo — Sociedade 
Agro -Turística, L.da, requer a mudança de concessionário 
da zona de caça acima identificada.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 45.º e no n.º 1 do artigo 118.º, ambos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e de-
legadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento do 
Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Mudança de concessionário

A concessão da zona de caça turística Turiscaça (pro-
cesso n.º 3518 -AFN), situada na freguesia de Ligares, 
município de Freixo de Espada à Cinta, e na freguesia de 
Urros, município de Torre de Moncorvo, com a área de 
510 ha, é transferida para a Quinta do Candedo — Socie-
dade Agro -Turística, L.da, com o número de identificação 
fiscal 509185738 e sede na Quinta do Candedo, Ligares, 
5180 Freixo de Espada à Cinta.
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Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 6 de Ju-
lho de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 30 de Junho 
de 2010. 

 Portaria n.º 536/2010

de 19 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de 
Janeiro, consultado o Conselho Cinegético Municipal 
de Portalegre de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delega-
das pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de 
Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural e do 
Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada, pelo período de seis anos, renovável 
por um único e igual período, à Sociedade Agro -Pecuária 
da Quinta da Queijeirinha, L.da, com o número de iden-
tificação fiscal 503170232 e sede social e endereço 
postal na Quinta da Queijeirinha, Estrada de Alegrete, 
7300 -563 Portalegre, a zona de caça turística das Altas 
Quintas (processo n.º 5439 -AFN), constituída pelos 
prédios rústicos, sitos na freguesia de Reguengo, mu-
nicípio de Portalegre, com a área de 458 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A inclusão dos terrenos inseridos em área classificada 
nesta zona de caça termina ou é condicionada, sem direito 
a indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos especiais de ordenamento de 
território ou obtidos dados que determinem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até um máximo de 10  % da área total da 
zona de caça.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria entra em vigor a partir do dia 2 de Março 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 6 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 16 de Junho de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE 
SOCIAL E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 537/2010
de 19 de Julho

A aposta na qualificação da população portuguesa repre-
senta hoje um desafio estratégico essencial para a promo-
ção do crescimento económico e da coesão social do País.

O esforço que tem vindo a ser realizado por diversos 
agentes sociais e económicos no sentido de aumentar a 
qualificação dos Portugueses deve ser estimulado e apro-
fundado, através do investimento e aposta em iniciativas 
que promovam e valorizem o seu reconhecimento.

A Iniciativa Novas Oportunidades assume -se actual-
mente como o principal instrumento para a recuperação 
dos défices de qualificação da população activa, através 
de uma estratégia forte de formação contínua e de desen-
volvimento de processos de reconhecimento, validação 
e certificação de competências adquiridas em diversos 
contextos sociais e profissionais, para que num esforço 
de ampla e responsável parceria social e estratégica, deles 
possa beneficiar o maior número de cidadãos, de entidades 
e, consequentemente, o País.

Neste âmbito, a qualificação e valorização dos trabalha-
dores dos diferentes sectores de actividade são entendidos 
como factores imprescindíveis à competitividade da eco-
nomia, o que recomenda o envolvimento dos agentes eco-




